
LEI MUNICIPAL N.º 6.672, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2007.

Autoriza  abertura  de  Crédito 
Suplementar  no  Orçamento  de  2007,  
no valor de R$ 124.660,00.

ALEXANDRE  A.  GOELLNER,  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE 
CARAZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER, que o Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Suplementar 
no Orçamento do corrente exercício, no valor total de R$ 124.660,00 (Cento e vinte e 
quatro mil, seiscentos e cinqüenta e oito reais), com a seguinte classificação:

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
0902 - Fundo Municipal da Saúde

0902.103010161.2075 - Manutenção Contrato de Gestão c/Órgãos Sociais 
1887/333504100000000 - Contribuições - Recurso FNS/BAP FIXO.....R$ 124.660,00

Art.  2º  Servirá de cobertura para o Crédito  Suplementar o  recurso de 
Arrecadação à Maior no corrente exercício da receita 97 do Piso de atenção básica – 
PAB Fixo, do FNS, do Ministério da Saúde.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua Publicação.

Gabinete do Prefeito, 29 de novembro de 2007.

ALEXANDRE A. GOELLNER
                                                                                                               Prefeito 
Registre-se e Publique-se no Painel de 
Publicações da Prefeitura:

ISOLDE MARIA DIAS
Secretária da Administração
ATV/CBS


